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LEI N9 1285 de 13 de setembro de 1989.

"Dá nova denominação à AVENIDA

CENTRAL, do Novo Gama."

JOSE RORIZ AGUIAR, Prefeito Municipal de Luziânia, Esta 

do de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Muni 

cipal aprovoue ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 - Passa a denominar-se AVENIDA Dr. DOMINGOS TEI 

XEIRA DE JESUS, a antiga Avenida CENTRAL do Novo Gama, neste Município.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIANIA, aos 13 dias 

do mês de setembro de 1989.

OSE RORIZ AGUIAR

Prefeito Municipal
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